ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO


Modalidade: Dispensa de Licitação nº 37/2025.
Objeto: Contratação de serviços de oficinas de artes marciais na modalidade Karatê. 
Contratada: CRISTIANE JESSICA BABINSKI ESPORTE
Preço: R$207,75 (duzentos e sete reais e setenta e cinco centavos) por hora/aula.
Dotação Orçamentária: 06.01.12.361.0024.2021.3.3.90.39.05.00.00
Prazo da Contratação: até 31 de dezembro de 2025.


	OBJETO: Prestação de serviços de monitoramento, acompanhamento e realização de oficinas de artes marciais, com ênfase no Karatê, para alunos da rede pública municipal dos 3º, 4º e 5º anos de ensino, no contraturno escolar, com uma carga horária semanal de 06 (seis) horas, por profissional com formação e experiência na área, conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal da Educação, conforme proposta. 

	JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços de monitoramento, acompanhamento e realização de oficinas de artes marciais. 

	O termo de solicitação apresenta, de modo suficiente, o objeto, sua necessidade, justificativa do fornecedor, compatibilidade do preço e a existência de suficiente previsão orçamentária.

	Dá análise efetivada, diante do interesse público na contratação dos serviços, conclui-se pela ratificação do presente procedimento de dispensa de licitação, com base nos fundamentos apreciados, para a prestação de serviços de oficinas e instrutorias de artes marciais.

 	Ponte Preta, RS, 02 de setembro de 2025.



Josiel Fernando Griseli
Prefeito Municipal

